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Portaria nº 647 de 20 de setembro de 2021
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e
conforme Proc. nº 2021/1022458/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado pagamento de meia diária que irá se 
deslocar para o
município de Santarém Novo nos dias 16 a 17 de setembro de 2021, para 
cobertura de
pauta jornalista do Governo do Estado do Pará.
Nome : Bruno de oliveira Magno
Matrícula : 57213293
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 707468
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

coNtrato
.

coNtrato N. º 028/2021
Processo N. º 2021/465285
PreGÃo eLetrÔNico 017/2021
objeto: o objeto do presente contrato a aquisição de 01 (UM) aMPlifi-
cador dE PoTÊNcia Para a flaY aWaY, Marca coMTEcH Ef daTa, 
ModElo lPod/oS 2-c.
fundamento legal: da lei n° 8.666/93
Valor Global: r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);
data de assinatura: 17 de setembro de 2021
Fiscal do Contrato: Paulo Roberto Batista Barros – matricula nº 54196946/2
funcional Programática: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento de despesa: 449052
fonte recurso: 0301
Plano interno (Pi): 412.000.8238E
contratada: SKYTEcH coMErcio dE aParElHoS E EQUiPaMENToS dE 
TElEcoMUNicaÇÃo E SErViÇoS lTda
cNPJ: 07.287.034/0001-58
Endereço: rua dos leites, n° 01, loja 210, bairro centro, município de 
Santo antônio de Pádua/rJ,
cEP n° 28470-000
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 707021
..

terMo de adJUdicaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2021
Processo Nº 2021/813507
o PrEGoEiro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da 
PorTaria nº 011/2021, de 25 janeiro de 2021, e observadas as disposições 
da lei federal n.º. 10.520/2002, decreto nº. 3.555 de 2000, decreto 
federal nº 10.024/2019, decreto Estadual nº 534/2020, subsidiariamente, 
a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve “adJUdicar”, conforme 
art. 46 do decreto Estadual nº 534/2020, o Pregão Eletrônico nº 019/2021, 
que objetiva a coNTraTaÇÃo dE aGENTE dE iNTEGraÇÃo Para 
rEcrUTar, SElEcioNar E adMiNiSTrar o ProGraMa dE ESTáGio da 
fUNTElPa, EM coNSoNÂNcia a lEi fEdEral Nº 11.788/2008 E oUTroS 
diSPoSiTiVoS lEGaiS QUE ViErEM a SEr adoTadoS; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, à empresa: cENTro 
dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola ciE E, cNPJ: 61.600.839/0001-55.
Valor GloBal: r$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).
Belém, 15 de setembro de 2021.
Benedito ivo Santos Silva
Pregoeiro Oficial/FUNTELPA

Protocolo: 707445
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.
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Portaria
.

Portaria Nº1.435/2021-GaB/Pad Belém, 21 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2020/892282 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1542/2021 exarada pelo 

Procurador do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
Nar em desfavor do servidor o.f.S., matrícula nº 5801796-2, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi; 178, 
V c/c art. 190, iV e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
II – AFASTAR como medida preventiva o servidor O.F.S., matrícula nº 
5801796-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras CRISTIANE DE NA-
ZarÉ SilVa carValHo, Mat. n° 57212403-1, Maria JoSÉ SilVa do NaS-
ciMENTo, Mat. n° 5091580-4, e GEorGiNa TaVarES SarMaNHo, Mat. n° 
301973-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº1.436/2021-GaB/siNd. Belém, 21 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo 
nº 2021/551121 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1534/2021 exarada pelo 
consultor Jurídico do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ROSALINA OLIVEI-
ra MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS, Mat. 
n° 240842-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº1.437/2019-GaB/siNd Belém, 21 de setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada 
através da PorTaria nº 47/2020-GaB/SiNd, de 27/11/2020, publicada no 
doE edição nº 34.421 de 30/11/2020, bem como os fatos denunciados nos 
autos do Processo nº 2020/642617, e os demais fatos conexos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ALCINETE DO SO-
corro liMa da coSTa, Mat. n° 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZEN-
dE, Mat. n° 54197224-2, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.438/2021-GaB/siNd. Belém, 21 de 
setembro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria nº 17/2020-GaB/SiNd, de 22/07/2020, publicada no doE 
edição nº 34.290 de 23/07/2020.
r E S o l V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


